
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº     , DE  2012 

(Do Sr. Toninho Pinheiro) 

Solicita informações ao Sr. 

Ministro da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, nos termos que 

especifica. 

Senhor Presidente: 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal, e nos artigos 115 e 116 do Regimento Interno desta Casa, solicito a V. 

Exª. seja encaminhado ao Sr. Ministro da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento o presente requerimento de informações. 

No âmbito da Comissão de Seguridade Social e Família 

desta Casa Legislativa, encontram-se em curso importantes estudos que, entre 

outros aspectos, objetivam identificar deficiências no aparato institucional e na 

infraestrutura disponível em apoio ao processo de comercialização de produtos 

hortifrutigranjeiros.  

Possíveis resultados desse trabalho são iniciativas 

legislativas no sentido do aprimoramento das normas legais em vigor, que 

contribuam para a superação das restrições existentes. 

Frequentemente produtores de hortifrutigranjeiros nos 

comunicam as dificuldades que enfrentam no processo de comercialização da 

produção. Para nossa surpresa, questões simples, que não demandam grande 

soma de recursos para serem superadas, ainda hoje são alvo de muita 

insatisfação. Exemplo disso é a inexistência ou a insuficiência, nas Centrais de 
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Abastecimento, de áreas de descanso (pousada), de posto de saúde e até 

mesmo de bebedouros e banheiros, para uso, inclusive, do público que ali se 

supre de alimentos. Em recente visita à CeasaMinas, no Município de 

Contagem (MG), pude constatar as inúmeras deficiências existentes.  

Tendo isso presente, e com o objetivo de subsidiar os 

estudos em curso, solicito ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento – MAPA as informações a seguir indicadas, relativas à 

CeasaMinas – Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S.A., empresa de 

economia mista do governo federal, sob a supervisão do MAPA:  

- as receitas obtidas em 2010 e em 2011, 

separadamente, relativas ao aluguel das unidades do Mercado Livre do 

Produtor; 

- as receitas obtidas em 2010 e em 2011, 

separadamente, relativas ao aluguel das demais lojas da CeasaMinas; 

- todas as demais receitas obtidas em 2010 e em 2011, 

separadamente, com a identificação do fato gerador. 

Sala das Sessões, em        de                            de 2012. 

Deputado TONINHO PINHEIRO 
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